
INDICAÇÃO Nº             /2024

A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha – ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, após
ciência  ao  plenário,  que  a  presente  indicação  seja  encaminhada  ao  chefe  do  Poder  Executivo,
solicitando a seguinte providência:

AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR DE PÓ AUTOMOTIVO GRANDE PORTE PROFISSIONAL PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

     JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão e operação dos veículos utilizados no
transporte sanitário de pacientes para tratamento de saúde em outros municípios. Estes veículos
desempenham um papel crucial na logística de atendimento à saúde, transportando pessoas que
necessitam de cuidados médicos especializados, muitas vezes em condições vulneráveis.

A manutenção da limpeza interna desses veículos é de suma importância para garantir um ambiente
seguro e higiênico aos pacientes,  muitos  dos quais  possuem condições de saúde que os tornam
especialmente sensíveis à poeira e outras sujeiras. A exposição a esses contaminantes pode agravar
os problemas de saúde existentes e comprometer o bem-estar dos pacientes transportados.

O aspirador de pó automotivo é um equipamento ideal para retirar poeiras e outras sujeiras que se
acumulam na parte  interna dos veículos.  Diferentemente da limpeza manual,  que pode não ser
completamente  eficaz,  o  aspirador  automotivo  garante  uma  higienização  profunda  e  eficiente,
removendo partículas que não são visíveis  a  olho nu e que muitas vezes a limpeza manual não
consegue alcançar.

Portanto, é de extrema necessidade e urgência que a Secretaria Municipal de Saúde faça a aquisição
desse equipamento para melhorar  a qualidade do transporte sanitário,  garantindo um ambiente
mais limpo e seguro para os pacientes.  Essa medida certamente contribuirá  para a melhoria do
serviço prestado, refletindo em benefícios diretos à saúde e ao bem-estar da população que depende
desse tipo de transporte.

Para atender adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, faz-se necessária a
aquisição de um equipamento de grande porte profissional, que ofere  ça   uma performance superior e  
maior durabilidade, ideal para o uso contínuo e intensivo exigido pelo serviço de transporte sanitário.

Pelo exposto, solicito ao Chefe do Poder Executivo Municipal o pronto atendimento da presente Indi-
cação.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2024.

 TIAGO DOS SANTOS
Vereador
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